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Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 70, DE 9 DE ABRIL DE 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

Considerando o falecimento da Sra. Erminda Nazari, conhecida como Irmã 
Benigna, fundadora da Associação Assistencial e Promocional Rainha da Paz;

D E C R E T A

	 Art.	1º.	Fica	decretado	Luto	Oficial	por	3	(três)	dias	no	Município	
de Cianorte em virtude do falecimento ocorrido em 7 de abril de 2020 da fun-
dadora da Associação Assistencial e Promocional Rainha da Paz, Sra. Erminda 
Nazari, conhecida como Irmã Benigna.
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.	3º.	Ficam	revogadas	disposições	em	contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 9 de abril de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO
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